
NOTIFICAÇÃO: Tendo em vista que 
as medidas de combate à dengue 
levadas a cabo pela Administração 
Pública Municipal têm caráter per- 
manente e que com o período das 
chuvas, torna-se ainda mais importante 
o incremento dessas ações, de modo a 
se evitar epidemias, ficam notificados 
os proprietários de lotes vagos do 
município, com base no disposto no 
artigo 2° do Decreto 3030/2002 com- 
binado com o artigo 44 do Código de 
Posturas Municipal, a realizar a limpeza 
dos referidos imóveis, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa. Findo 
o prazo supra mencionado, o Depar- 
tamento de Vigilância Sanitária fará 
uma vistoria em todos os lotes vagos 
do município e autuará os que não 
se enquadrarem no que dispõe a 
legislação municipal reguladora da 
matéria. Pará de Minas, 18 de janeiro 
de 2008. José Porfírio de Oliveira 
Filho - Prefeito Municipal


